
EDITAL Nº01/2024
RECURSOS FINANCEIROS PARA DOCENTES DO PPGH

RESULTADO

A Comissão Gestora do Programa de Excelência Acadêmica (CG/PROEX) do Programa de Pós-Graduação em História da
Universidade Federal de Juiz de Fora (PPGH/UFJF) anuncia o resultado para o auxílio docente referente ao ano de 2024,
conforme os critérios estabelecidos no EDITAL Nº01/2024.

Critérios

a) Atividades acadêmicas com impacto no Planejamento Estratégico para o PPGH;
b) Publicações e traduções aprovadas, com impacto para o PPGH;
c) Participação em Congressos e Seminários;
d) Traduções a serem encaminhadas para revistas ou editoras com impacto
internacional, devendo informar o nome da revista, dossiê ou editora e o prazo para
encaminhamento;
e) Pesquisa em arquivos e acervos;
f) Reembolsos e outras demandas.



Resultado

Docente Pedido Resultado
Alessandra Souza Melett Brum Auxílio para eventos

científicos
Apoio total

Alessandra Souza Melett Brum Outras solicitações Apoio total
Alessandra Souza Melett Brum Outras solicitações Apoio total

Carina Martins Costa Auxílio para eventos
científicos - internacional

Apoio
parcial

Carla Maria Carvalho de Almeida Auxílio para eventos
científicos - internacional

Apoio
parcial

Fernando Perlatto Auxílio para eventos
científicos - internacional

Apoio
parcial

Hevelly Ferreira Acruche Auxílio para eventos
científicos

Apoio total

Leandro Pereira Gonçalves Tradução Apoio total
Leandro Pereira Gonçalves Tradução Apoio total

Martinho Alves da Costa Junior Auxílio para eventos
científicos - internacional

Apoio
parcial

Martinho Alves da Costa Junior Auxílio para eventos
científicos

Apoio total

Martinho Alves da Costa Junior Auxílio para eventos
científicos

Apoio total

Odilon Caldeira Neto Auxílio para eventos
científicos - internacional

Apoio
parcial

Robert Daibert Júnior Tradução Apoio total
Tatyana de Amaral Maia Auxílio para eventos

científicos - internacional
Apoio
parcial

▪ O valor da concessão será definido de acordo com os critérios aprovados pelo colegiado do PPGH/UFJF.

▪ Os docentes beneficiados devem seguir rigorosamente as diretrizes enviadas pela coordenação e secretaria do programa
para a utilização adequada dos recursos.

▪ A não apresentação dos documentos obrigatórios resultará no cancelamento do apoio concedido.

Juiz de Fora, 27 de agosto de 2024
Comissão de Gestão (CG/PROEX)


